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4 1285 V.BORSATO ESPIGÃO D 88.67 INABILITADO

b) EIXO I: Difusão -CATEGORIA B - MOSTRAS DE CINEMA

Ordem ID Nome Cidade Nota Final Habilitação

4 1335 CARLOS CÉSAR NEVES DA SILVA ROLIM DE MOURA 97.00 HABILITADO

5 1334 TAQUARA PRODUÇÕES LTDA PORTO VELHO 96.83 HABILITADO

6 1269 RONALDO FARIAS LEMOS PORTO VELHO 85.67 HABILITADO

c) EIXO I: Difusão - CATEGORIA C - CINE CLUBES

Ordem ID Nome Cidade Nota Final Habilitação

2 1339 ATEW - ASSOCIAÇÃO DE TEATRO E EDUCAÇÃO WANKABUKI VILHENA 91.17 HABILITADO

3 1284 ANA LUIZA SOUZA RIBEIRO ROLIM DE MOURA 75.17 HABILITADO

d) EIXO II - AÇÕES FORMATIVAS -CATEGORIA D - Ações formativas do seguimento do Audiovisual

NÃO FORAM CONVOCADOS SUPLENTES

e) EIXO III - APOIO A SALAS DE CINEMA -CATEGORIA E - Reformas, restauros, manutenção e funcionamento de

sala de cinemas

NÃO FORAM CONVOCADOS SUPLENTES

f) EIXO III - APOIO A SALAS DE CINEMA - CATEGORIA F -Aquisição de bens permanente para as sala de

exibição

NÃO HÁ SUPLENTES

g) EIXO IV - APOIO A CINEMAS DE RUA - CATEGORIA G - Criação de novos cinemas de rua

Ordem ID Nome Cidade
Nota

Final
HABILITAÇÃO

3 1270 KEVEN FONGARO FONSECA
OURO PRETO DO

OESTE
90.67 INABILITADO

4 1349 OMNI PRODUCAO DE AUDIO E VIDEO LTDA PORTO VELHO 87.33 HABILITADO

5 1350
COMPANHIA DE ENGENHARIA E SERVIÇOS DO BRASIL

LTDA
PORTO VELHO 76.17 HABILITADO

h) EIXO IV - APOIO A CINEMAS DE RUA - Categoria H - Manutenção de cinemas de rua.

*** NÃOHOUVE INSCRITOS ***

i) EIXO IV - APOIO A CINEMAS DE RUA -CATEGORIA I - Apoio ao cinema Itinerante

Ordem ID Nome Cidade
Nota

Final
HABILITAÇÃO

2 1327 EDUARDO MAGNO OLIVEIRA DA SILVA PORTO VELHO 79.17 INABILITADO

3 1353 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ABRAÇO FORTE - ABRAFOR GUAJARÁ-MIRIM 78.00 HABILITADO

4 1291 LUCILIA BRAGA WAGMAKER 84027355253
NOVA BRASILÂNDIA

D
74.67 INABILITADO

5 1356
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CARNAVALESCA FURACÃO DA

ZONA SUL
PORTO VELHO 74.33 HABILITADO

Art 3º - As respostas dos recursos estão disponíveis no endereço eletrônico https://www.lpgrondonia.com.br/.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 13 de dezembrode 2024

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretário Adjunto de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0055501066

Portaria nº 414 de 13 de dezembro de 2024

O GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER –

SEJUCEL, no uso de suas atribuições previstas no Art. 154 da Lei nº 1.215, de 29 de dezembro de 2023, e na Lei

Complementar Federal nº 195, de 8 de julho de 2022, regulamentada pelo Decreto nº 11.525 de maio de 2023, pela

Instrução Normativa MINC nº 5, de 10 de agosto de 2023, e pelo Decreto nº 11.453 de 23 de março de 2023, que

“Dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura”, observados ainda, no que couber, a
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legislação estadual (Leis: 2.745, 2.746, 2.747/2012 e 3.678/2015, e o Decreto nº 20043/2015 e suas alterações), torna

pública O RESULTADO PARCIAL DA HABILITAÇÃO DOCUMENTAL DA 1ª CHAMADA DE SUPLENTES, EDITAL Nº

11/2024/SEJUCEL-SIEC EDITAL LPG – AUDIOVISUAL – FOMENTO PARA A PRODUÇÃO DE WEBSÉRIES, MÉDIAS

E LONGAS METRAGENS E DISTRIBUIÇÃO, em conformidade com o Art. 6º - Inciso I - Apoio a produções

audiovisuais e o Inciso IV - micro e pequenas empresas do setor audiovisual, VOD, licenciamento para TVs públicas e

distribuição.

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o RESULTADO PARCIAL da fase de HABILITAÇÃO DOCUMENTAL,dos candidatos

CONVOCADOS pela Portaria nº 392 de 08 de dezembro de 2024.

EIXO III - Categoria E - Longa-Metragem Ficção (animação ou live-action). Duração acima de 70 minutos.

ID NOME CIDADE NOME DO PROJETO NOTA FINAL HABILITAÇÃO

1767 N-WORDX AUDIOVISUAL LTDA Porto Velho Palavras não escritas 78,83 INABILITADO

EIXO III - Categoria F - Longa-Metragem Documental. Duração acima de 70 minutos.

ID NOME CIDADE NOME DO PROJETO
NOTA

FINAL
HABILITAÇÃO

1622 ASSOCIAÇÃO COLETIVO MADEIRISTA ACME
Porto

Velho

A ERA DE OURO NOS

GARIMPOS DO RIO MADEIRA
89,83 HABILITADO

1756 Produz Conteúdos Ltda.

Rolim

de

Moura

EU ACREDITO 85,00 HABILITADO

1465

Associação Cultural, Educação, Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável Diversidade

Amazôni

Vilhena

Raízes do Guaporé: Histórias,

Memórias e Cultura

Quilombola

84,00 HABILITADO

1452 Espaco Video
Porto

Velho
GUAPORÉ: Tudo é Rio 83,83 HABILITADO

Art 2º - Os agentes culturais deverão atentar-se ao CRONOGRAMA abaixo:

ETAPA DESCRIÇÃO DAS AÇÕES DATA

02
Analise documental para habilitação das propostas

selecionadas
13/12/2024

03
Publicação do resultado parcial da análise documental

e dos dados bancários dos Proponentes selecionados
13/12/2024

04
Interposição de recursos ao resultado preliminar da

habilitação
14 E 15/12/2024

05
Análise dos recursos ao resultado da habilitação

apresentados
16/12/2024

06 Publicação do resultado FINAL 16/12/2024

07
Assinatura do Termo de responsabilidade e

compromisso
10 a 16/12/2024

08 Repasse financeiro para o proponente
A partir da assinatura do proponente do Termo de

responsabilidade e compromisso

09 Execução do projeto
10 (dez) meses a contar do recebimento do repasse

financeiro na conta do proponente

10 Prestação de Contas

60 (sessenta) dias para a prestação de contas, na

finalização do projeto ou após o termino do prazo para

execução.

Art. 3 ºA documentação deverá ser enviada por meio do endereço eletrônico https://www.lpgrondonia.com.br.

Art. 4°º Caso o agente cultural INABILITADO após a Interposição de recursos ao resultado preliminar da

habilitação continue INABILITADO, o contrato assinado não terá validade.

Art. 5ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 13 de dezembro 2024


